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LEt No 3026/2024

Pul'" rdo llo DiáÍio Oticiâl l!,)§

l) ;os do PâÍaná n'

nc Í,

EMENTA: Dá denominaÇão ao Núcleo de
Ensino e Aperfeiçoamento da Guarda Municipal
de Sarandi, situado na Estrada Mara, s/n, lote
197-8-1 , Gleba Ribeirão Aquidabam, na forma
que especifica.

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado
do Paraná, aprovou e eu, WALTER
VOLPATO, Prefeito lVlunicipal, sancíono
a seguinte Lei, de autoria do Vereador
FABIO DE SOUZA SILVEIRA.

Art. 10 Fica por força desta Lei, denominado
de "SARGENTO SILVANO DE AZEVEDO MENDES', o Núcleo de Ensino e
Aperfeiçoamento da Guarda tt/unicipal de Sarandi, situado na Estrada Mara,
s/n, lote 197-B-1 , Gleba Ribeirão Aquidabam, nesta cidade.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sarandi-PR, 09 de maio de 2024

T VOLPATO
Prefeito Municipal
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EMENTA:  Dá denominação ao Núcleo de Ensino e
Aperfeiçoamento da Guarda Municipal de Sarandi, situado na
Estrada Mara, s/n, lote 197-B-1, Gleba Ribeirão Aquidabam, na
forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador FABIO DE SOUZA
SILVEIRA.

 
Art. 1º Fica por força desta Lei, denominado de “SARGENTO
SILVANO DE AZEVEDO MENDES”, o Núcleo de Ensino e
Aperfeiçoamento da Guarda Municipal de Sarandi, situado na
Estrada Mara, s/n, lote 197-B-1, Gleba Ribeirão Aquidabam,
nesta cidade.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sarandi-PR, 09 de maio de 2024
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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